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ATA DA 23A SESS!O, EM 29 DE MAIO DE 1961. 

PRESID~TCIA ·DO EXMO. SR, MINISTRO GENERAL-DE-~CITO TRISTlO DE ALEN
CAR ARARIPE. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXl.fO.SR. DR, GERALDO SPYER PRA
TES, 

SECRETÁRIO, O SR. DR. mmft GARCINDO FERNANDES DE SÁ, 

Compareceram os Exmos. Srs. Ministros Dr• Washi~ton Vaz de Mello, Dr. 
Octavio Murgel.de Rezende, Generàl-de-Exercito Olympio ~~lconieri da 
Cunha Dr, TelOIDilOO .A.utran Dourado Tenente-Briga<;eiro AJ.Varo Hecksher, 
Dr, Ã!aiberto Dárretto, Almirante-Ae-Esquadra Jose Esp!ndola, Tenente
Brigadeiro Vasco Alves Secco e Almirante-de-Esquadra Diogo Borges For-
tes. · · 

, .. 
Açha-se lice~ciado o Exmo. Sr. Ministro General-de-Exercito Antonio J~ 
se de Lima Cc.mara. 

Às treze horas, havendo n~ero legal, foi aberto. a sessão, 

Lid~ e sem debatet foi aprovado. a nta da sessãg nnterior1 com a retifi 
caçao ~os resultaaos dos julgamentos dá Apelaçao no 32.3,6 e da Repr~ 
sentnçao no 4871 a seguir reproduzidos: 

APEL.A.ÇlO 
------------------------

ND 32.336 ., Gut!.nabara. Rel, o EXmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezen · 
de, Rev, ·o ~o. Sr, Ministro Gen,Ex. F,'o.lconie:çi da. Cunln. 
Apel~te: Decio Dueno Vedovello1 Cnpitco do Exercito, a
dido a Diretoria do Pessoal do. Ativa condenado n l ano 
e 2.0 dias de recl~são, incurso no o.r!. 240, combinado cem 
o art. 59, I e § unico do art. 35, tudo do C.P.M, Apela
do: A sentençâ do Conselho Especial doNJustiça da 3a Au
ditoria dn ln. R,M. - Provida a apelaçao dn defesa para 
reformnr c sentonçn e absolver o npelnnte·por falta de 
proves, sendo que o Exmo, Sr .... Ministro Dr. Murgel de Re
zende o cbsolvic pelo. cplicnço.o do c.rt. 35 do C,P.:t-1. ,con 
tro. o voto do E:x:mo. Sr. 1-iinistro Dr. Voz do Mello, que 
negava provimonto,o.o recurso de dof9sa para coDfir.mnr o. 
scntcnç~ condono.toria, por ser do reu a npclo.çao. 

REPRESEUTA.ÇÃO 
-------------- ---------------- .... ----

NG 487 • GUk~abarn. Rol. O Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Diogo Do;
gcs Fortes. - O Dr. Promotor dn ln. Auditoria do Aor2~ 
tico., com fundcmonto no art. 340 do c.J.M. c do acordo 
com o nr~. )~5, item rv, do C,P.M., pode ~oj~ docrct~dn 
n axtinçao de punibilidade, pele prcscriçco, no Inquori
to Policic.l Nili tnr instaurado polo Comcndante da. De. se 
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Aoroa de Santa Çru•, do q~l foi encarregado o lA Tenen-
te Esp.cam. Jos~ Pereira Mosca, para apurar o desapareci 
mente de um revolver· "Smith Wesson", nA 16.182 c, cali
bre 45, daquela Base, ~ indicindo o 2A Tenente R72,..,Ith:G. 
mar Vasconcelos Guimnraes. - Deferidn a representaçao ~ 
ra do~retor ~ extinção da punibilidade; pela prescriçao 
da nçao penal, sendo 4ue os Exmos. Srs. Ministros Dr. Ay 
tran Dourado o Gen.~oc. Fnlconieri da Cunha a deferiam p~ 
ra que o processo fosse arquivado, definitivamente, na 
Auditoria.. 

******* 

Apelnçno julgada. na sessão secreta do dia. 24: 

NG 32.,81 - Pernambuéo. Ról. O Exmo. Sr. Ministro Gon.Ex. Falconiori 
dn Cunho.~ Rev. O EDo. Sr. Ministro Dr. /A.útrnn·noura.do • .;. 
Apolanto: A Promotoria. da Auditoria da 7a.. R.M. Apelado: 
A sentença do Conselho do Justiça do l4A Regimento de In 

\ f'o.ntaria1 quo absolveu o soldado do rof'orido'Rogimcnto; · 
• JOao da. silva. Molo dQ crime prcv~sto n9 art. 159 do C.P. 

.. M •. - Pro~ida a. apoia.çao do Ministorio Puplicot roform~ 
a. sentença. para. condenar o acúsàdO a. 4.mosos do ·prisa.o, 
como incurso no art. 159 do ~.P.H., unCl.Ilimomento. : 

******* 

Foram, a seguir, relatados o julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 
----------~-----------------------

, 
... PnrD.no.• Rol. O Exmo. Sr. ·1-1inist;o Dr. Autrnn DOura.do.Rov. 

O Exmo. Sr. Ministro Ton.Drig. JJ.vo.ro Hock~her. /.pc~o.n-
to: Alcides do Pculo.2 soldc.g.o do ZA Do.ta.lhno Forrovin.rio, -.... 
~o~don~do o. 3 meses de prisão~ incurso no art. 182; pro-. 
cwDulo, combine,do co:n o nrt. ó2l.. nA I, tudo do C.P~H. t~
polado: li. s entonça. ·dó Conselho Pcrmo.ncnto do Justiça &!. 
Auditoria. do. 5o.. R_.Mo - Nognra.m nrovimonto, paro. confir-
mo.r a. sontenço.1 'llndnimcmonto. (No.o tomou po.rto no ~-:.J.ff.'l 
manto.o Exmo. sr. Ministro Gcn,Ex. Fnlconicri do. Cunhn9 por nno ter assistido ao relo.torio). 

- G'Ullila.bnro.. Rol.· o Exmo. Sr. Ministro Dr. Vc.z do Hollo ... 
Rcv. O Exmo. Sr. Ministro Ton.Drig. Alvo.ro. Hccksher ~ .. .L.po 
la.nte: Washington Leito de Macedo, FN-SD-nQ 56.1021.6,dõ 
Qunrtcl Central do·ºorpo do Fuzileiros No.vais, condenado 
o. 4 meses do dotcnçco, incurso no o.rt. 182t§§ V o'VI,_éom 
bino.do com o nrt. 59 nQ I I, letrc 11 k11', tudo do C. P .M. = 
Apélndo: A sentença Ào Conselho Permanente de Justiça. da 
2o.. /i.uditoria. de H~inhn • ., Nogo.ram provitpcnto, pera. con 
firmar o. sentença. condonctorin, por ser so do rou o. apc-

·~ 
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lo.ção, unanimemente •. (Nco ·tomou porte no· julgrunento 
Exmo. Sr. Hinistro Gen,Ex. Fo.lconiori do. Cunho., por 
ter assistido ao relo.torio). 

o ... nno 

ND 32,25Z • Guilno.bni"tt- Rol.,· o EXmo. Sr, Ministro Dr. ,.Murgel de Rezo!); 
do~ Rev,·o Exmo. Sr. Ministro Tcn.Drig. Alvaro Hccks~or. 
Apelan~e: Gun.ro.cy Luiz do. Silvo., ox-·soldcgo de Aeronnut,t 
co. 'condcno.do·o.·l·o.no c 3 mosos do roclusc.o, ~êurso no nrt. 203 do C.P.M, Apelcdo: A sentença. do ~~sclho Porm~ 
nente do Justiçc dn lo.. ~uditorio. do Aorono.uticn, ? Ncgg 
r~ provimento1 nnrn confirmnr o. sentença. condono.tor!o.,· 
unanimemente~ ~Nao tomou parte no julgo.mcmtg o Exmo. sr. 
Ministro Gen.~. Fnlconicri do. Cunha, poP no.o ter assis
tido no relo.torio). 

•· 

, 
•. Pnro.t Rel. O Exmo. Sr.·Minist;o Dr, Vo.z de Mello, Rov. O 

:Exmo. Sr. Ministro Ton.Brig. Alvcro Hocksher.· Apelcnto: 
4 Promotoria do. Auditoria do. 8o.. R~M. Apelado: A sonten~ 
çn do Conselho Permcnantc do Justiça da Auàitorio. do. 8o., 
R~., quo absolveu os soldados Jose Mozart Poixoto e J~ 
se Jo.iro·Nógúeirn do Amorim, do crime provisto·no o.rtD, 
18Z do C.P.M, - (Julgamento am sessão secreto.), 

• Mo.to Grossó, Rol, O Exmo. Sr• Ministro Dr~ ~urgolde Re
zende. Rev. o·Exmo. Sr, Ministro Ton.Drig. Álvbro'Hecks
her.·Apolo.nte: A Promotoria. do. Auditoria do. 9o.. R.M. Aps 
lo.do: J .. sentença. do Conselho Pcrmc.ncnte do Justiça do. Ay 
ditorio. do. 9n. R,M, 1 que'o.bsolvou o soldado Gonçalo~~
tins Nóto~ do Q,G, do. zn,·Ddn, Misto., do crime pr9visto 
no art~ 1~1, § 3D, do C,P,M. - (Julgamento em sosso.o se
creto.). 

.. 
Sno Paulo. Rol. o Exmó• Sr. Ministro Gon.Ex. Fo.lcon1ori 
da. 'Cunha., Rcv. O Exmo. Sr. Ministro Dr, Ado.lberto Barro! 
to. Apelante: Virgillio Pereira dos Santos, soldado Q IG 
PM-55-30-Ql-178, do lA! cln.sso, servindo .. no Destnct'..Illonto 
dA Bnso Ae.on do Bras lia, condenndo·o.·6 moscs do pri
so.o; do ncordo com o art. 163 do C,P,M. Apelado: A .sc:J•· 
tonçn do Co~selho de Justiça. do Destacamento do. Do.se Ae
ren de Brnsilia.. - lfego.ram provimento g.o recur1o do. def'§.. 
sa, par~ confirnk~ a sentença. condeno.torio., unnn1ce~cnte. 

·. 
- . Perno.mbuco~ Rol~ O Exmo~ Sr~ ~finistro 1J:m.Esq. Diogo Dó,t 

gos Fortes. Rev. O Exno. Sr. ·Ministro D~. Vo.z do Mello,
Apolnn.to: l1o.noel No.zo.rcno do. Silvo., soldado do 15D Regi
mento de Inf'ántcrio.; condenado o. 8 meses'do pr1sno, in
curso no art. 163, combinndo com os o.rts.·6z,na I o 59, 
nD II 1_ letra "o." , ·tudo do C. P .H. Apelado: A· son tm:\çr. C. o 
ConsoJ.ho ·do Justlço. do 15D. ·Regimento de Inf'nntnrio..r. ... Pr.Q 
v~do.r- em pa.tte, roduz4'run o. pena· o. 7 meses do prisc.o, u-
nnnifuomentc. · 

Gunnnbo.r~· Rei •. O'Exm6.·Sr. Ministro l~.Esq, Josó·Espin 
dola. Rov. O Exmp •. Sr. Ministro Dr. lA-utrm Dourc.clo. lA.pc..;. 
lento: Rildo de Costa: Uonozcs, solclc.do, do 8D Grupo do 
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... 
Aitilhnria de Cos~o. Motorizado, condenado a 1 nos de pr! 
sno, incurso no o.Pt. 159·a. comblncdo com o item I e lctrn 
"b" do item IV do crt~ ó2 e letra 11b11 do item II do ar
tigo 64!·tudo âo C.F.M~ Apelndo: A sentença do Conselho· 
de Just ça do 8g Grupo de Artilhorin do Costa Motorizado • 
.. Provido o recurso da detosa, rof'otmD.ro.m a sentençc pn
ra nbsolver o acusado, unnnioemente. 

Paró.. Ról. o Em o. Sr. Ministro Ten.Brig. Vasco Alvos Sqç, 
co. Rbv. O..,Exmo. Sr. Mirüstro Dr. Murgel de Rozond2• Ap,!! 
lnnte: Antonio Co.rlos 4a Silva, cabo do~27g Detalhao de 
Caçadores, condenado a 15 mesas de prisno~ incurso no ~ 

· -tigo 163 combinado com o.s lotra.s "o." "b" o "d" ·do item 
Il do nr!. 59 o item III do o.rt. 63, ludo do c.P.M. Apg
lo.do: ·a sentença do Conselho de Justiça do 27g Ba.to.lhâo 
do Co.çadores.N- Provida, em parto, róduziram o.·pona a 2 
meses de priso.o, cooo incurso no art. 163 do C.P.M., ~ 
nimemonte. 

RECURSOS C R I M I N A I S 
================================~=== 

Ng 3·~ • Gunnàbo.ra. ·Rel. O Exoo. Sr. Ministro Dr• Autrnn Dovrado.· 
·Recorrente: A Promotoria da la. Auditoria de Aerono.utico.. 
Recorrido: A scntonço. do,Consolko Permanente do Justiça 
da la. Auditorin de Aeronnutica., quo julgou inconpetcnte. 
a Justiça Militar paro. o processar e julgar o civil ·Mi
~~el Gretschischkin, como incurso no art.,213 dg C.P.M.~ 
- Negaram provimento ao recurso do..,Ministerio Publico PA 
ra ~ter a sentença recorrida, unanimemente. 

NO 3.905 • Guanabara.·Rel. O Exmo. Sr_ Ministro Dr~ Vaz·de Mello.
Recorrgnte: Renato Costa, soldado da la. Dia.O Co2 e F~ 
te Barao de Rio DrancoL condenado a·l·ano de pri§aO) in
curso no art. 181, §§ 'g e 4g; do C.P.:t-f., por acordao do 
Superior ·Tribunal Mil! tar; de 28 de novembro de 1960. R,!! 
corrido: O despacho ~o Dr. Auditor que indeferiu o pedi
do de indulto, de ácordo com o Decreto nA 50.2401 de 28 
de janeiro de 1960. - Provido o ;ecurso, para determinar · 
que o Sr. Dr. Auditor julgue o merito para apreciar o dj. 
re*to do recorrente ao benefÍcio do decreto de indUlto; . 
unanimemente~ (Nao tomou parte no julgamento. o Exmo. Sr.· 
Ministro Gen.~. Fálconieri da Cunha, por não ter àssis
tido ao relatorio). 

HADEAS-CORPUS 
-------------------------------~------------------

Guánabara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalbérto Darret 
to. Paciente:tHamilton Lopes1 30 Sargento do C.A., reco-
lhido ao Pres1dio Naval, na Ilha das Cobras, alegando·es 
~ar sofrendo cOl}ção por parte do Dr. Auditor da 6a. R.M:, 
em virtude de j! haver cumprido, integralmente, a pena de 
6 mêses de prisao~ pelo crime previsto no art. 179 do c. 

·P.M., pede seja posto em liberdade. - JUlgaram prejudicã 
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do o pedido1 unânimemente. (Não tomou parte no julgamen-· 
to o Exmo. ar. Ministro Ge:J}..Ex• 'Falconieri da Cunha, por 
não ter assistido ao relatorio). 

" Mato Grosso, Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. V~z de Mello. 
Paciente: Joaq~ Ramão Lopes~ soldad~~~~Exergito,_ale~ 
gando estar proso na 41 Divisao de Cavl~§Jia ha quase 3 
meses sem lhe ter sido decretada 1 prisao prcvantivapor 
autorldade competente, pode seja posto em liberdade, sam 
preju!zo do proccss~ a que responde pela Justiça Comum, 
emNface da incompetencia argüida pela Auditoria da'91 RQ 
giao Militar. " Pelo voto de desampate do Exmo. Sr.MiniA 
tro-Presidénto, concederam a ordem, contra·os votos dos 
E:xn os. Srs~ Ministr9s Dr Vaz do Mello, Dr • ..Adalberto Bai. 
retto, 'Alm.tEsq. Jose Esp!ndola e Ten.Drig. Alvaro Heck§. 
h§r, que na2 tomavam conhesimento do pedido por incompe,n 
tencia·do foro militar. (Nao tomou parto no julgamentoN 
o E:xmo. Sr. Ministro G~n.Ex~ Falconieri da Cunha, por nao 
ter assistido ao relatorio). 

ND t6.,84 ~ Minas·Gcrais. Rel. O Exmo. Sr. Minist;o Dr. MUrgol de R~ 
z~nde. Paciente: Reinor do 011veira Padua, soldado do E
xercito, alegando achar-se p~oso por prazo superior ao · 
~revisto em lei, pede soja posto em liberdade, som préj~ 
izo do processo a que responde pela Auditoria da 41 R.M. 
" Concederam a 9rdam pora ser o paciente po~to em liber~ 
dada, §em prejuizo dg processo, se por nl nao estiver pr~ 
so; unanimemente• (Nao tomou parte no julgo.men't<2 o Exmo. 
Sr. Ministro Gen,Ex. Falconieri da Cunhn, por nao ter a.a. 
sistido no rel.atorio). 

REPRESENTAÇ.KO 
========================= 

Na 488 v Gunnabnra. Rol. o Exmo, Sr. Ministro D~.·vaz do Mello. o 
Dr. Promotor da 3a.·Aúditoria da la• R.M., com fundamen
to no o.rt. 340 do- c .• J .M. , e do acordo com o nr~. 105, do 
na IV, do C.P.M., podc·§oja decretada a extinçao da pun! 
bilidado, pela prescriçao, ge Geraldo ~tins 1 ex-solda
do do Contingente dn ~om~ssao de Recebimento de Material 
dos Estados Unidos da ~orica do Norte 2 condenado a Z a~ 
nós ·.de roclusno, incurso no art. 198, 9 4a nA V, do C. 
P.M., por sentença do Conselho Parmnnonto Ae Justiça da 
mesma Auditgrin, de 25 de abril do 1249. - DEferiram n 
roprcsontnçgo parg. decretar a oxtinçno do. açr.o r'en·".l 7 P.~ 
la prescriçao, unanimemente. · 

CORREIÇÕES P A .R C I A I S 
====================================== 

NA 661 - Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezen 
~e. O Dr. 4uditor Corregedor da Justiça ~ilitar; submete 
a apreciaçao do Superior Tribunal Militar o I.P.M. mandã 
do instaurar no 12a Regimento de Cavala.;ia, no qual fig]; 
ra como indiciado o soldado Celestino Julio Garcia, a fim 



= 167 = 

(Cont. da ata da 231 ses., em 29/5/61). 

660 -

de que sejam os autos'r$metidos à Auditoria cõwpstente~ 
para os fins de direito. - Deferiram n correiçao, para 
que os autos sejam rem~tidos a Auditoria competente para 
os fins de direito, unanimemente. 

são Pnuló. Rel• O Exmo. Sr. M1nistro Gen.Ex. Fnlconieri 
do. CUnha. - Mario Savedra Durao, civi~, com fundamento 
no art. 367 do C .J .l-i.; requer Correiço.o Po.rcicl nos nu
tos da Apelação nQ 30.773, a fim de quo seja deter.minadc 
n requisiçno do Brigadeiro Fo.rio. Lima, .como tcstamuru1n,c 
tnmbem, para quo~jnm requisitados documentos pura sun 
defeso., em virtude do despacho do· Dr. Auditor, que do?·~:=-· 
gavd o pedido constante dos autos. - Indefer.rnm a cor
reição, para manter o despacho recorrido, unrinimemc~ .. ~ .. 

APELAÇÕES 
-----~---------------~------------

" Gunnn.bartl., Rel. O EXmo. Sr. Ministro Gàn.Ex. Falconieri 
dn · CUilho.. Rev. o Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezen. · 
de. Apelante: Nelson Rangel Paixão~ soldado do Re~imento 
Escola de Infanto.rio., col'ldónndo a ó meses de prisno1 in•.' 
curso no nrt. 16(. do c.P.M. 1 ·combinado com o art. 6z nQ~ 
I e 'I){ letra "a'; tudo do u.P.M. Apelado: A scntonça·do 
Conscl~o de Justiça do Regimento Escola de Infanto.rin.,
NogoramAprovimento, para confirmar a sentença condonnto
ria, unrinimemento. 

Na 32.264 - Rio G.do Sul. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Tén.Drig. Vasco 
Alves·socco. Rev. o Exmo. Sr. Ministro Dr. Adnlborto Bnr 
retto. Apelante: Arminso Vogd, §Oldndo do 4a R.c., con~ 
nado n 7 mosos do ~risno, do acordo com o nrt.·163; co~
binado com o art. 62 itens I o III1 tudo do c.P.M. Ape
lado: A senténço. do donselho de Justiça do 4Q Roginento 
do Co.vo.larin.~- Proyidn, em parto, reduziram n pene o. 6 
meses do prisno, ~nimemente. 

ND 32,166 • Rio G.do· Sul. Rol. O Emo~ Sr. Ministrá Ten.:i3rig. Álv~o . 
Hocksher~ Rcv. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Vnz de Mello. A-· 

· polan~o: A Promotorin do. ;3o.. Auditoria do. 3a.. R.l·1. ~pel~ 
dos: A sontonço. do Conselho do·Justiço. do 2Q Batalhao do 
Carros do Combate Leves e Seno Albino Konzcm soldado do 
reforido'Dátnlhão! absolvido do crime provisio·no artigo 
159 do C.P.M. " (Julgamento em sessão socrota). 

NQ 32.12ó - São Pnuló. Rol. o Exmo. Sr. Ministro Ton.Drig. /~vcro 
Hcéksher. Rov. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Hurgcl do Rezen
de. Apelante: VnJ:demir Orrici:ço do Cc.rvt'.lhot soldc.do, do · 
2Q Grupg de C~oos 90 Antio.eroos, condo~do n 4 meses 
de priso.o, incurso no art. 163~ combinc.do com·n·atenunn
te'I e IV, lotro. "o.", do art. b2 tudo do C.P:.l-1. Apclc
d9: O Conselho de Justiça do 2Q drupo do Canhoos 90 /~ti 
noroos. 7 Nognr~ Ptovimonto, pnrn conf~roçr a ~entonçn 
c2ndenatoriá, por nno ter o.pclndo o Ministerio Público,~ 
nnninomente.· ' 
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Parrunn.·Rol. O Exmo~ Sr. Ministro Alm.Dsq. Jose Esp ndo• 
ln, Rev. O Exmo• Sr~ Ministro Dr. MurgelNde Rezende. Ap~ 
lante: Elcio Lourçnço, soldado do Datnlhco dn Guarda Prg 
s!dcncinl de Brnsilin-D.F., condenado n 6 meses·dc pri
suo·~ incurso no art. 163, combinAdO éo~ os nrts. 62, na 
I, õ4 nà I, e 63 no I tudo do c•P.M. Apelado: A senten-· 
çn do Conselho do Justiça do 130 Regimento de Infnnturiu. 
- Acolhida n prolimin~ do nulid~do do processo, com ro
novn~no, por inconpct~cia do Juizo1 respondendo o ucu~ 
do solto, no mesmo, una.nimcmen:be. 

Pcr~buco. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Ton.Drig. Álvnro 
Hockshcr~ Rov• o Exmo. Sr. Ministro Dr. Autrnn·nourndo.
Apolnnte: A Promotoria da Auditoria da 7ti. R.M~ ~pelado: 
A sentença do Consglho do Justiça do ~o Satnlhao do Engg 
nhó.rin do Construçno., quo nbsoly:ou Inil.cio Marques do So~ 
za,·soldndo, do·roferido Bntalhno1 do crime provisto no 
c.rt• 159 do c .• P.M. - (Julgo.nonto em sessão secreto.) • 

N • . 

- So.o Paulo. Rol. o Exco. Sr. Ministro Gen.Ex. Folconiori 
dn'Cunhn. Rev~ O Exmo. Sr .. Ministro Dr. Murgel de Rczen.:. 
de. Apclnntcs: A Promotoria da lu. Auc}itorin dS 2a. R;Jt1. 
e Rubens Rod~igucs, soldado da Bnso Aercn de Suo Pa~o.
Apol~do: A sentença dó Conselho do Justiça da Dnso Aoreo. 
do So.o Paulo,. ·quo condenou o soldado da refcr;f.dn Daso, 
Rubens Rodrigues, a 5 meses e 10 dins·de prisao, incur
só no·urt. 163, eoDbinndo com o art. 62, no I tudo do 
C.P.M. - Negar~ prov~mento ao recurso dn delesn e pro
vido o do Ministerio PUblico, rofarngrao n sentença para 
condenar o acusndo a 74 mesos de prisao, cono incurso no 
art. 163 do .. C.P .H,, u.tUmimenente. 

- Paraná. Rel~ O Exmo.·sr. Ministro·Ten.Drig. !1v~ró HockA 
her. Rev.. o E;xmo. Sr.. 1-linistro Dr. .\utran ·DOurado.. Ape
lante: A Promotoria da Auditoria da 5a. R4M. e Bernardi
no Xavier do Barros, soldado do 50 Esqundrno doNReconhe
cimento·Mécnnizado~ condenado a 2 neses do prisno, inc~ 
so no nrt .• 159, combinc.do con o iten I letra "o:" do i-· 
tec IV t do o.rt. · 62 ·e letras "n11 o "b" do item II do art. 
64, tudo do C.P .. H. Apelado: A senténço. do Consel~o de Ju§. 
tiçn do 50 Reginento de Obuses-105. - L~olhida a preliq! 
nnr de nUlidade do processo por inexistencia de criDo o. 
punir, unnninerumte,. 

******* 
,.. 

Foi, o. soguirt encerrada o. sesso.o. 

******* 



= 169 = 

(Cont. dn nt~ d~ 23A ses., eo 29/5/61). 

******* 
Ach~se en ma~a_os seguintes p~ocessos: 

Apelncões: ,~.Z6Z (AB/AS) - 32.097 (VM/AH) - 3Z.ll9 (AH/AD) 
32.220 (AD/J'E) • 32.239 (AD/ILS) · • 32.311 (AD/JE) 
32.363 {3E/AD) - 32.366 (BF/MR) - 32.374 (BF/VM) 
32,389 (DF/AD) - 32.349 (FC/AD) • 32.357 (MR/JE) 
32. 3lU · (l.nt/ AS-) 

Recwsoa Crioino.isr 3.869 (VM) e 3.904 (UR) ·· 
~etiçgo: 16o (MR) 
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